
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N5 2.266 - DE 11 DE JULHO DE 1995.

EMENTA: Aprova o Projeto de Pesquisa "Epidemiolo 
gia das Hepatites Virais na Tribo Para- 
kanã".

0 Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento às decisões do Egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 11.07.95, e da Colenda Câmara de 
Assuntos Econômico-Financeiros (Parecer n^ 092/95), de acordo com a 
delegação de competência do Conselho Superior de Administração, em 
sessão plenária de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :
Art. 15 - Fica aprovado o Projeto de Pesquisa intitulado Epideniologia 

das Hepatites Virais na Tribo Parakanã, de responsabilidade 
do NÚcleo de Medicina Tropical, tendo como objetivo de anal_i 
se e discussão da transmissão dos vírus das hepatites B (HBV), 
C (HCV) e D (HDV) na Tribo Parakajiã; tudo de conformidade con 
com o constante no Anexo, que faz parte integrante e insepa
rável desta Resolução.

Art. 29 - Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprova
ção.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 11
de julho de 1995.

Reitpr 
Presidente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. TÍtulo: Projeto de Pesquisa Epidemiologia das Hepatites Virais na
Tribo Parakanã.

2. Centro: NÚcleo de Medicina Tropical
3. Cronograma: 1992 à 1996
4. Equipe: A Coordenação é de responsabilidade do Prof. Manoel do Car

mo Pereira Soares
Colaboradores: Raimundo Camurça de Menezes

Paulo Robèrto Brito Cartagenas 
Gilberta Bensabath

5. Resumo: Levantamento, análise e discussão da trasmissão dos vírus
das hepatites B (HBV ), C (HCV) e D (HDV) na Tribo Paraka
nã, residentes na Ârea Indígena Parakanã, sudeste do Esta
do do Pará, Brasil. Com o estudo em questão pretende-se cfer 
início a uma série de considerações sobre as infecções pe
los vírus das hepatites em comunidades indígenas, respalda 
dos em dados históricos, antropológicos, eco-epidemiológi- 
cos, laboratoriais e clínicos, com a finalidade precípua de 
uma política de prevenção e controle das infecções pelos 
vírus das hepatites.

6. Financiamento: Sem ônus para a UFPa.

ANEXO DA RESOLUÇÃO NS 2.266/95-CONSEP


